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LEI MUNICIPAL Nº 1625/2011.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, ao proprietário do imóvel limítrofe, independentemente de licitação, área de terreno, na forma que menciona.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, na forma legal, um imóvel de propriedade do Município de Lima Duarte situado às margens da Rodovia BR-267, na Comunidade de Manejo, área de 3,2045 há (três hectares, vinte ares e quarenta e cinco centiares)

§ 1º - O imóvel será alienado ao senhor Manoel Teixeira Lopes, portador da cédula de identidade M-74.111, inscrito no CPF sob o nº 167.984.306-00, visto que este possui imóvel limítrofe ao do Município, estando em conformidade com o que dispões o § 4º, art. 15 da Lei Orgânica do Município. 

§ 2º - O imóvel em referência é parte integrante da área compreendida na escritura pública de cessão e transferência de direitos que entre si fazem a Rede Ferroviária Federal S/A e o município de Lima Duarte-MG registrada no 2º Cartório de Notas conforme, no livro nº 28, fls.58 a 61 verso e devido a sua localização é inservível à Administração.

§ 3º - Após a alienação, ficará a cargo do comprador as despesas com o desmembramento do imóvel.

Art. 2º - O imóvel de que trata esta lei está avaliado em R$30.000,00 (trinta mil reais), conforme laudo de avaliação que é parte integrante desta lei.

Art. 3º - O valor arrecadado com a alienação dos bens públicos imóveis supra descrito terá destinação própria, atendendo ao disposto no artigo 44, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente  Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Lima Duarte, 22 de setembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                       Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                        Secretário Municipal de Administração
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